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Exmo. Sr. Presadente, O lêrcador Rogérb comes - Bancada do Ciradanir
23, abako assinado, irdkã após ouvila a Casa, na forma reginental, quê o Executivo
Munkiral através da secretarâ compêtê.rtê vbbtze lrnto a inkültivâ privada a
aqubkão de uma escukura de chimarrão pâre sêr inplantade no Rincáo de Cehob, com
intuito de tornar o bcal ainda mab atraente ixrs nossos munkires e turbtes, tendo em
vbta ser o chimarráo um símbob da tradiçáo do Rb Grande do Sul, o qual é uma
herança cukural dos indbs guôranb e se mentem presentê no db.a.db no povo gaúcho
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